
Ata de Convenção ESTADUAL do partido 29 - PCO

Ata de Convenção ESTADUAL do partido 29 - PCO SC

ATA DA CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA – PCO-SC,

DESTINADA A DELIBERAR SOBRE CANDIDATOS, COM VISTAS ÀS ELEIÇÕES DE 07 DE OUTUBRO DE 2018.
Aos dois dias do mês de agosto de 2018, às dezenove horas, no Sindicato dos Empregados nas Empresas Permissionárias do
Transporte Coletivo Urbano de Blumenau e Gaspar - SINDETRANSCOL -, situado na Rua Érico Hofman, n. 70, bairro Garcia, na
cidade de Blumenau, SC, iniciou-se a CONVENÇÃO ESTADUAL DO PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA, PCO/SC, para escolha de
candidatos para as eleições de 2018 conforme Resolução TSE nº 23.548/2017. O presidente Edson Dorta Silva abriu os trabalhos
da pauta do dia e designou Flávio Ferreira Amaral para secretariar. O presidente deu informe da situação política nacional,
ressaltando a questão do golpe de Estado e a necessidade de todas as candidaturas lutarem contra o regime golpista e pela
liberdade e candidatura do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Cumpridas as formalidades legais e estatutárias, presente o
número suficiente de convencionais, foi determinada a composição da chapa eleitoral do PCO conforme segue:

Nome
Nº de urna
Cargo
Título Eleitoral
CPF

Ângelo Henrique da Silva Castro
29
Governador
8191472062
490.560.851-15

Flávio Ferreira Amaral
29
Vice-Governador
34138070922
030.131.489-69

Andreá Luciano Carvalho
290
Senador
26635630914
767.527.049-53

Marina Nienow de Barros
290
1º Suplente de Senador
48991200817
419.208.729-49

Ronaldo Loureiro Ribeiro
290
2º Suplente de Senador
10632620400
519.304.980-04

Matheus Vetter
2929
Deputado Federal
60295350906
071.248.669-01

Michel Nienow de Barros
29029
Deputado Estadual



54797580965
066.996.739-47

Todos os nomes foram aprovados por unanimidade. Foi deliberado também que até a data limite para apresentação de
candidaturas, a Convenção resolve delegar à Comissão Executiva Nacional deliberar plenamente sobre escolha e substituição de
candidatos e preenchimento de vagas remanescentes. Foi deliberada ainda na Convenção a indicação do companheiro Matheus
Vetter (CPF 071.248.669-01) como delegado do PCO no Estado junto ao Tribunal Regional Eleitoral - TRE. Nada mais havendo a
deliberar, por volta de 21:00 horas o Presidente declarou encerrada a presente Convenção Estadual e solicitou que a presente Ata
fosse digitada, inserida no Sistema Candex para envio a Justiça Eleitoral, conforme a Legislação Eleitoral em vigor e assentada no
livro próprio de Convenções.

Edson Dorta Silva
Presidente PCO SC

Flávio Ferreira Amaral
Secretário Adhoc

Lista de presença da Ata de Convenção:

Nomes                                                     CPF

Ângelo Henrique da Silva Castro         490.560.851-15

Andrea Luciano Carvalho                    767.527.049-53

Catia Maria da Silva Castro

Edson Dorta Silva                               171.995.078-44

Flávio Ferreira Amaral                        030.131.489-69
                       
Matheus Vetter                                   071.248.669-01

Michel Nienow de Barros                   066.996.739-47

Marina Nienow de Barros                  419.208.729-49

Renan Rosa de Arruda                     462.622.101-72

Ronaldo Loureiro Ribeiro                 519.304.980-04

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá
Número Candidato Título Eleitoral Sexo
29 Ângelo Henrique da Silva Castro 8191472062 M
Candidatos ao cargo de Vice-Governador, concorrerá
Número Candidato Título Eleitoral Sexo
29 Flávio Ferreira Amaral 34138070922 M
Candidatos ao cargo de Senador, concorrerá



Número Candidato Título Eleitoral Sexo
290 Andreá Luciano Carvalho 26635630914 F

Candidatos ao cargo de 1º Suplente de Senador, concorrerá
Número Candidato Título Eleitoral Sexo
290 Marina Nienow de Barros 48991200817 F

Candidatos ao cargo de 2º Suplente de Senador, concorrerá
Número Candidato Título Eleitoral Sexo
290 Ronaldo Loureiro Ribeiro 10632620400 M

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá
Número Candidato Título Eleitoral Sexo
2929 Matheus Vetter 60295350906 M

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá
Número Candidato Título Eleitoral Sexo
29029 Michel Nienow de Barros 54797580965 M

Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo o compromisso
de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.

Presidiu os trabalhos

Nome: Edson Dorta Silva
Cargo: Presidente

Lista de presença da Ata de Convenção:

Nome

 ANGELO HENRIQUE DA SILVA CASTRO

ANDREA LUCIANO CARVALHO

EDSON DORTA SILVA

FLÁVIO FERREIRA AMARAL

MATHEUS VETTER

MICHEL NIENOW DE BARROS

MARINA NIENOW DE BARROS

RENAN ROSA DE ARRUDA

RONALDO LOUREIRO RIBEIRO

Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Governador, concorrerá ISOLADO

CandidatoNúmero Título Eleitoral Gênero

 ANGELO HENRIQUE DA SILVA CASTRO 8191472062 Masculino29

Candidatos ao cargo de Vice-governador, concorrerá ISOLADO

CandidatoNúmero Título Eleitoral Gênero

FLÁVIO FERREIRA AMARA 34138070922 Masculino29



Lista de Candidatos:

Candidatos ao cargo de Senador, concorrerá ISOLADO

CandidatoNúmero Título Eleitoral Gênero

ANDREÁ LUCIANO CARVALHO 26635630914 Feminino290

Candidatos ao cargo de 1º Suplente, concorrerá ISOLADO

CandidatoNúmero Título Eleitoral Gênero

MARINA NIENOW DE BARROS 48991200817 Feminino290

Candidatos ao cargo de 2º Suplente, concorrerá ISOLADO

CandidatoNúmero Título Eleitoral Gênero

RONALDO LOUREIRO RIBEIRO 10632620400 Masculino290

Candidatos ao cargo de Deputado Federal, concorrerá ISOLADO

CandidatoNúmero Título Eleitoral Gênero

MATHEUS VETTER 60295350906 Masculino2929

Candidatos ao cargo de Deputado Estadual, concorrerá ISOLADO

CandidatoNúmero Título Eleitoral Gênero

MICHEL NIENOW DE BARROS 54797580965 Masculino29029

Presidiu os trabalhos

EDSON DORTA SILVANome:

PRESIDENTECargo:

* Declaro, para os devidos fins, que as informações contidas na presente ata de convenção são verdadeiras e assumo o
compromisso de apresentar, quando solicitado pela Justiça Eleitoral, os comprovantes originais.


